EDITAL ESPECIFICO 019.53/2021 - MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTAO DE
ORGANIZACOES PUBLICAS (CODIGO 1048)

1. DO PROCESSO DE INSCRIGAO

1.1. A inscricdo e o envio dos documentos necessarios a avaliagdo do candidato sera realizada via
web, de 31 de julho a 13 de agosto, até as 15 horas, no link disponivel na pagina do Edital
019/2021/PRPGP, no enderego eletrénico https://www.ufsm.br/editais, filtrando por Editais da
PRPGP, sendo essa a unica modalidade de inscrigdo aceita.

1.1.1. Constitui-se responsabilidade do(a) candidato(a) a leitura integral dos Editais (geral e
especifico), o conhecimento pleno das instrugdes e orientagdes, o acompanhamento das
publicagbes dos resultados no site www.ufsm.br/ppgop e demais orientagées relativas ao
cronograma do processo seletivo.

1.1.2. A inscrigao neste Edital implica na aceitagao irrestrita, por parte dos(as) candidatos(as),
das normas gerais e das orientacbes estabelecidas neste Edital especifico.

1.1.3. O envio dos documentos para selecdo ocorre no ato da inscricdo, conforme instrugdes do
Edital Geral e deste edital especifico e 0 seu envio é de responsabilidade exclusiva de cada
candidato(a).

1.1.4. A auséncia destes documentos necessarios a avaliagéo (item 3) acarreta na eliminagao do
candidato.

1.1.5. O candidato a este edital se compromete a realizar as atividades de orientacdo e de
defesa de projeto e de dissertacdo, além das atividades dos grupos de pesquisa, no
campus Sede da UFSM, em Santa Maria.

1.1.6. Informagdes sobre o programa, as linhas e docentes estdo no site www.ufsm.br/ppgop.

2. DAS VAGAS E PUBLICO ALVO
2.1. Area de concentragdo: Gestdo de Organizacdes Publicas
2.2. CANDIDATOS: Diplomados em qualquer curso superior de graduagao.
2.3. Ainscricao devera ser feita por linha de pesquisa
2.3.1. Ferramentas de Avaliacao e Controle da Gestao publica — até 07 vagas
2.3.2. Inovagao e Modernizagao de Sistemas e Processos Administrativos — até 08 vagas
2.3.3. Pessoas e Sociedade — até 10 vagas
2.4. Caso nao haja candidatos aprovados suficientes em uma das linhas de pesquisa para o
preenchimento das vagas, a critério do Colegiado do PPGOP, essas poderao ser remanejadas.
2.5. A Comissao de Selecao do Programa de Pds-Graduacao em Gestao de Organizagdes Publicas

da Universidade Federal de Santa Maria (PPGOP/UFSM), com base na capacidade de
orientagdo, podera nao preencher totalmente o nimero maximo de vagas ofertadas.

3. DOCUMENTAGCAO PARA AVALIAGAO DO CANDIDATO - Todos os arquivos enviados online
deverao estar em formato PDF legivel e ndo serdo aceitos documentos em outro formato.

3.1. Documento de identificagao com foto e CPF (exemplo: RG, CNH, Passaporte, etc);
3.1.1. CPF — inserir caso n&do conste no documento de identificacdo com foto. Documento
obrigatdrio para cidadaos brasileiros. Em caso de classificagdo, € usado para acesso ao
sistema de confirmacao de vaga);

3.2. Comprovante de titulacido de Graduagao: Diploma de Graduagado ou Curso Superior ou, na
auséncia deste, o Certificado de Conclusdo de Curso emitido pelo Departamento responsavel de
cada IES ou Atestado de Provavel Formando emitido pela Coordenagao do respectivo Curso;

3.3. Curriculum Vitae, modelo Lattes CNPq, devidamente atualizado;

3.4. Ficha de avaliagao do curriculo (Anexo 1), devidamente documentada. Enviar em arquivo
unico: a) a ficha de avaliagdo, e b) os comprovantes na ordem que aparecem no curriculo. Os
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comprovantes enviados em arquivo separados, prejudicando a analise da Comissao de Selecao,
NAO serdo pontuados na ficha de avaliac&o.

3.5. Projeto de pesquisa, em PDF, entre sete e quinze paginas (maximo), em espago 1,5 (um
virgula cinco), letra Times New Roman n°® 12, contendo: capa (titulo, linha de pesquisa, tema de
interesse (Anexo 2) e nome do candidato), introdugdo, problema de pesquisa, obijetivos,
justificativa, breve referencial tedrico, metodologia e referéncias bibliograficas, apresentado
conforme as normas da ABNT vigentes.

3.5.1. Ressalta-se que o projeto de pesquisa devera OBRIGATORIAMENTE especificar uma das
Linhas de Pesquisa do Programa e um Tema de Interesse vinculado a linha. Projetos nao
enquadrados nessas condi¢gées nao serdo considerados e as notas serdo zeradas.

3.5.2. Cada candidato podera optar por apenas uma linha de pesquisa. Caso o(a) candidato(a)
faca mais de uma inscricao, em linhas diferentes, valera a ultima inscrigao finalizada.

3.5.3. Os temas de interesse, por linha de pesquisa, encontram-se no Anexo 2 do edital.

3.6. Memorial contendo a trajetéria do candidato e motivos para escolha da candidatura no
PPGOP/UFSM (sugestdo de modelo disponivel no Anexo 3). O memorial deve ser feito levando
em consideragao os pontos abordados no Anexo 3, assinado pelo candidato.

3.7. Link do Video do candidato. O candidato ficara com nota zero no video, se: a) Caso o candidato
nao apresente o link no ato da inscricdo; b) o link ndo funcione; c) Comissao de Selegao tenha
que pedir autorizagao para ter acesso ao video (veja item 4.3).

3.8. Certificado do teste ANPAD. Caso o candidato ndo apresente este documento ficara com nota
zero no critério de avaliacao Teste ANPAD.

3.9. Informacgdes adicionais poderdo ser obtidas na pagina do programa www.ufsm.br/ppgop ou por
e-mail ppgop.ufsm@gmail.com.

4. CRITERIOS DE SELEGAO

4.1. Critérios para Avaliagao do Curriculum Vitae, modelo Lattes (peso 3,0 pontos):
4.1.1. Formacéo:

Itens Pontuacgao
Graduacado em Administracdo Publica ou areas afins* 1,5 ponto, maximo 3,0 pontos
Graduacdo em outras areas 1,0 ponto, maximo 3,0 pontos
Especializagdo em Gestao Publica 1,5 ponto, maximo 3,0 pontos
Especializagdo em areas afins 0,5 ponto, maximo 1,5 ponto

*Sao consideradas areas afins formados em Administragdo Empresas, Ciéncias Contabeis e Turismo.
4.1.2. Experiéncia Docente e/ou Profissional:

Itens Pontuacgao
Docéncia (cursos de instrugdo com mais de 20 horas, | 1,0 ponto por semestre, maximo 5,0
cursos técnicos e graduagio). pontos
Tutoria EAD, monitoria, Iniciacdo cientifica ou | 0,5 ponto por certificado, maximo
semelhantes 2,0 pontos
Experiéncia profissional no servigo publico 0,5 ponto por ano, maximo 5,0 pontos
Experiéncia profissional na iniciativa privada 0,2 ponto por ano, maximo 5,0 pontos

Cargos de chefia ocupados, com CD (cargos de
Diregdo e ndo FG) ou semelhante (Diregao e
Assessoramento Superiores — DAS, por exemplo)
(minimo de 01 ano)

Cargos de Chefia com mais de 02 (dois) subordinados

1,0 ponto por ano, maximo 10,0 pontos

efetivos (minimo de um ano e comprovado) 0,2 ponto por ano, maximo 2,0 pontos
Cursos de qualificagdo, com mais de 20 horas aula o

(comprovado com certificado). 0,1 ponto por curso, maximo de 1,0 ponto
Participacéo efetiva em entidades sociais e conselhos | ( 1 ponto por portaria, maximo de 0,5
superiores de entidades publicas. ponto

Participagdo em o6rgdos colegiados ou comissdes | (1 ponto por portaria, maximo de 0,5
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permanentes.

ponto

Participacao efetiva na coordenacgado de sindicatos ou
6rgaos de classe.

0,5 ponto por mandato, maximo 1,0 ponto

4.1.3. Produgéo Cientifica (a partir de 1° de janeiro de 2016, incluindo 2021):

N° Item Pontuagdo | Niumero | Pontos
1 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou 5,0 pontos
cientificas classificadas como Qualis A1 na area. por artigo
> Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou 4.5 pontos
cientificas classificadas como Qualis A2 na area. por artigo
3 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou 4,0 pontos
cientificas classificadas como Qualis B1 na area. por artigo
4 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou 3,5 pontos
cientificas classificadas como Qualis B2 na area. por artigo
5 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou 3,0 pontos
cientificas classificadas como Qualis B3 na area. por artigo
6 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou 2,5 pontos
cientificas classificadas como Qualis B4 na area. por artigo
7 Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou 2,0 pontos
cientificas classificadas como Qualis B5 na area. por artigo
Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou 1,5 ponto
8 | cientificas classificadas como Qualis C na area ou Artigos de ’ i
divulgacéo cientifica, tecnoldgica e artistica. (limite de 10). porartigo
Trabalhos completos publicados em anais de eventos 10 t
9 | nacionais na area ou patrocinados por sociedade cientifica - PONTo
) . ; - por trabalho
nacional ou internacional (limite de 5).
10 Trabalhos resumidos publicados ou resumos expandidos 0,5 ponto
publicados em anais de eventos (limite de 5). por trabalho
11 Autoria de Livros publicados em editora com Comité Editorial | 2,0 pontos
(com registro de isbn) por livro
Capitulos e organizagao de livros publicados em editora com
12 Comité Editorial (com registro de isbn), ndo podendo 0,5 ponto
ultrapassar o escore de 2, em um mesmo livro (equivalente por item
a 4 capitulos)
13 Publicagbes Técnicas (manual, relatorios, etc.) com as 2,0 g(c))?tos
devidas comprovacdes (limite de 5) .
publicacdo

4.1.3.1. Para ver a classificacdo do periédico na Area (ver qual o Qualis do periddico
publicado), o} candidato deve acessar o] link
“https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis
llistaConsultaGeralPeriodicos.jsf’, com evento de classificagdo “periddicos quadriénio
2013 a 2016” e area de avaliagdo “Administracdo Publica e de Empresas, Ciéncias
Contabeis e Turismo”.

4.1.4. A pontuagao do Curriculum Vitae (ficha de avaliagcao) sera convertida em nota de zero a
dez. Para fins desta conversao sera atribuida a nota dez ao candidato com maior nota total
no Curriculum Vitae entre todos os candidatos inscritos no processo seletivo. Para todos os
demais candidatos aplicar-se-a a regra de trés simples para atribuicdo da nota no
Curriculum Vitae.

4.1.5. A ficha de avaliagdo do Curriculum Vitae devera ser totalmente preenchida pelo candidato,
conforme demonstrado no Anexo 1. A ficha devera obrigatoriamente ser preenchida
(quantidade e soma total de cada item) e assinada pelo candidato. Cabera a comisséo de
selecao conferir a nota atribuida com os respectivos documentos comprobatérios.

4.1.6. Caso o candidato ndo preencha (quantidade dos itens solicitados, soma de cada item e
pontuacéo total) ou n&do assine a ficha de avaliagdo do Curriculum Vitae (Anexo 1), tera nota
zero neste item.



4.2. Critérios de Avaliacao do Projeto de Pesquisa: (peso 3,5 pontos).

Itens Pontuacgao
Interesse dos Professores pelo projeto 5,0 pontos
Clareza dos Objetivos 1,0 ponto
Clareza Metodolégica 1,0 ponto
Fundamentacgao Teodrica Atualizada 2,0 pontos
Viabilidade do Projeto 1,0 ponto

4.2.1. A pontuagdo minima na Avaliagdo do Projeto de Pesquisa é 0 (zero) e a pontuagéo
maxima é 10 (dez), por candidato. A nota sera atribuida, individualmente, para cada
candidato sem converséo e essa sera a nota final de Avaliacao do Projeto de Pesquisa. A
avaliagdo do Projeto de Pesquisa é classificatéria e sera somada as demais Provas de

Selegao.
4.3. Critérios da Avaliacao da Defesa do Projeto/Entrevista em Video (peso 3,0 pontos):
Itens Pontuacgao
Defesa do Projeto 6,0 pontos
Dominio de Ferramentas e Conhecimentos Especificos da Area 2,0 pontos
Capacidade de Expressao 2,0 pontos

4.3.1. Nesta etapa o candidato devera gravar um video e enviar o link do video junto com os
documentos exigidos para inscrigéo (item 3.7 do edital).
4.3.2. Neste video (de 5 minutos, no maximo), o candidato devera fazer (substituindo,
excepcionalmente, a entrevista presencial):
4.3.2.1. Apresentagao do candidato (nome e linha de pesquisa a qual esta concorrendo);
4.3.2.2. Defesa do curriculum vitae (formacdo, experiéncia profissional e académica,
producdes, iniciagao cientifica, etc);
4.3.2.3. Defesa do projeto de pesquisa (problema e objetivos, método a ser utilizado). Dar
maior énfase no método a ser trabalho, como tipo de pesquisa, amostra ou unidade de
analise, forma de coleta dos dados, validacao, forma de analise dos dados, limitagdes
do trabalho, etc. Dedique-se mais tempo neste item.
4.3.2.4. O que se espera do mestrado para a sua vida pessoal e profissional.
4.3.3. Orientagdes sobre o envio do video:

a. Gravacgao em smartphones ou similares;
b. Formato mp4 ou similar;
c. Posicao horizontal,

d. Enquadrando todo o rosto até a metade da linha do peito.

4.3.4. Recomenda-se olhar para a camera, utilizar um ambiente que tenha boa iluminacédo e
nitidez.

4.3.5. O video tera duracdo maxima de 5 minutos.

4.3.6. A pontuagao minima na avaliagdo da Defesa do Projeto/Entrevista em Video € 0 (zero) e a
pontuagdo maxima é 10 (dez) por candidato. A nota sera atribuida, individualmente, para
cada candidato sem conversdo e essa sera a nota de Avaliacdo da Defesa do
Projeto/Entrevista em Video. A nota da Avaliacdo da Defesa do Projeto/Entrevista em Video
é classificatoria e sera somada as demais Provas de Selecao

4.4. Avaliacao do Teste ANPAD (peso 0,50).

4.4.1. A pontuacao do Teste ANPAD sera atribuida conforme a seguinte Tabela:

Nota geral (NG) no Teste Nota no processo
Anpad, realizado a partir de seletivo
setembro de 2019.
Candidato sem Teste ANPAD Zero
NG menor ou igual a 250,00 0,10
NG entre 250,01 e 350,00 0,30
NG acima de 350,01 0,50




4.4.2. O certificado de pontuacdo do Teste ANPAD devera ser apresentado no momento da
inscricdo em campo especifico.

4.4.3. Os candidatos que nao apresentarem o certificado de pontuacdo do Teste ANPAD no
momento da inscrigdo online ficardo com nota zero nesse critério.

4.4.4. Serao considerados apenas os certificados de desempenho no Teste ANPAD realizados a
partir da edicao de setembro de 2019.

4.4.5. A nota da Avaliacdo do Teste Anpad é classificatéria e sera somada as demais Provas de
Selecéo.

5. CLASSIFICAGAO

5.1. Para a classificacdo dos candidatos, aplicar-se-40 os pesos as notas obtidas no Curriculum
Vitae, no projeto e na defesa do projeto/entrevista em video conforme o quadro a seguir:

Indicador de Selecao Peso
Curriculum Vitae 3,00
Projeto 3,50
Defesa do Projeto/Entrevista em Video 3,00
Teste Anpad 0,50

5.1.1. A classificagdo do candidato sera realizada de acordo com a Linha de Pesquisa
identificada no Projeto de Pesquisa apresentado pelo candidato para avaliagao.

5.1.2. A critério do Colegiado do Programa, caso haja vagas nao preenchidas em alguma linha
de pesquisa e haja vagas suplentes em outra linha, podera haver realocagao de candidatos
de uma linha em outra linha, de acordo com o interesse dos docentes da linha e consultado
o candidato.

5.1.3. A Nota Geral (NG) do candidato sera calculada com base na seguinte equacgao:

NG= (CurriculoVitae*3,0)+( ProjetodePesquisa*3,5|+( DefesadoProjeto/ Entrevista emVideo * 3,0 | +( Teste Anpad*10)

10

5.1.4. A Nota Geral (NG) minima para a classificagcdo sera de seis pontos.

5.1.5. As notas serdo divulgadas no site do Programa de Pés-Graduagdo em Gestao de
Organizacgdes Publicas (www.ufsm.br/ppgop) até o dia 17 de setembro de 2021.

5.1.6. Em caso de empate, sera classificado o candidato com melhor desempenho na analise do
Curriculum Vitae. Mantendo-se o empate sera classificado o candidato com maior idade.

6. DOS PEDIDOS DE RECURSO

6.1. O(A) candidato(a) que desejar contestar o resultado final e a lista de candidatos(as)
classificados(as) e suplentes, divulgada pela PRPGP, podera interpor recurso administrativo
através de e-mail ao enderego ppgop.ufsm@gmail.com, com o assunto RECURSO “nome do
candidato”, nos prazos estipulados no Edital 019/2021.

6.2. Nao serao aceitos pedidos de reconsideragdes e/ou informagdes sobre notas por qualquer outro
meio.

Breno Augusto Diniz Pereira
Coordenador
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM GESTAO DE ORGANIZACOES PUBLICAS
MESTRADO PROFISSIONAL

ANEXO 1

FICHA DE AVALIAGAO DO CURRICULO VITAE

NOME COMPLETO DO(A) CANDIDATO(A):

Linha de Pesquisa:

1. Formagao:
Item Pontuagao Numero Pontos
(preencher) (preencher)
Graduagédo em Administragdo Publica e areas afins :)fntpoosnto, maximo 3,0
G ~ . 1,0 ponto, maximo 3,0
raduagdo em outras areas
pontos
Especializagdo em Gestédo Publica 1,5 ponto, méximo 3,0
pontos
o . ' 0,5 ponto, maximo 1,5
Especializagdo em areas afins
ponto
2. Experiéncia Docente ou Profissional: 1 crédito = 15 horas-aula
Item Pontuagao Numero Pontos
(preencher) (preencher)
Docéncia (cursos de instrugdo com mais de 20 horas, 1,0 ponto por semestre,
cursos técnicos e graduacao). maximo 5,0 pontos
Tutoria EAD, monitoria, Iniciagao cientifica ou 0,5 ponto por certificado,
semelhantes maximo 2,0 pontos
Experiéncia profissional no servigo publico 0,5 ponto por ano,
maximo 5,0 pontos
E . . L . 0,2 ponto por ano,
xperiéncia profissional na iniciativa privada o
maximo 5,0 pontos
Cargos de chefia ocupados, com CD (cargos de
Diregéo e nao FG) ou semelhante (Diregao e 1,0 ponto por ano,
Assessoramento Superiores - DAS, por exemplo) maximo 10,0 pontos
(minimo de 01 ano)
Cargos de Chefia com mais de 02 (dois) subordinados 0,2 ponto por ano,
efetivos (minimo de um ano e comprovado) maximo 2,0 pontos
Cursos de qualificagdo, com mais de 20 horas aula. O’,1 ponto por curso,
maximo de 1,0 ponto
Participagdo efetiva em entidades sociais e conselhos 0,1 ponto por portaria,
superiores de entidades publicas. maximo de 0,5 ponto
Participacdo em 6rgéos colegiados ou comissdes 0,1 ponto por portaria,
permanentes. maximo de 0,5 ponto
Participagao efetiva na coordenacao de sindicatos ou 0,5 ponto por mandato,
6rgaos de classe. maximo 1,0 ponto
3. Producao Cientifica (a partir de 1° de janeiro de 2016, incluindo 2021):
N° Item Pontuagao Numero Pontos
(preencher) (preencher)

Artigos em revistas académicas, artisticas,
1 culturais ou cientificas classificadas como Qualis
A1 na area*.

5,0 pontos por artigo

Artigos em revistas académicas, artisticas,
2 culturais ou cientificas classificadas como Qualis
A2 na area.

4.5 pontos por artigo

Artigos em revistas académicas, artisticas,
3 | culturais ou cientificas classificadas como Qualis
B1 na area.

4,0 pontos por artigo




Artigos em revistas académicas, artisticas,
4 | culturais ou cientificas classificadas como Qualis 3,5 pontos por artigo
B2 na area.

Artigos em revistas académicas, artisticas,
5 | culturais ou cientificas classificadas como Qualis 3,0 pontos por artigo
B3 na area.

Artigos em revistas académicas, artisticas,
6 | culturais ou cientificas classificadas como Qualis 2,5 pontos por artigo
B4 na area.

Artigos em revistas académicas, artisticas,
7 | culturais ou cientificas classificadas como Qualis 2,0 pontos por artigo
B5 na area.

Artigos em revistas académicas, artisticas,
culturais ou cientificas classificadas como Qualis
C na area ou Artigos de divulgagao cientifica,
tecnoldgica e artistica. (limite de 10).

Trabalhos completos publicados em anais de
eventos nacionais na area ou patrocinados por
sociedade cientifica nacional ou internacional
(limite de 5).

Trabalhos resumidos publicados ou resumos

10 | expandidos publicados em anais de eventos 0,5 ponto por trabalho
(limite de 5).

Autoria de Livros publicados em editora com
11 | Comité Editorial 2,0 pontos por livro
(com registro de isbn)

Capitulos e organizacao de livros publicados em
editora com Comité Editorial (com registro de
isbn), ndo podendo ultrapassar o escore de 2,
em um mesmo livro (equivalente a 4 capitulos)

Publicagdes Técnicas (manual, relatérios, etc.) 2,0 pontos por
com as devidas comprovagdes (limite de 5) publicacéao

1,5 ponto por artigo

1,0 ponto por trabalho

12 0,5 ponto por item

13

TOTALDEPONTOS | e | s

*Ver classificagéo do periédico na Area: Administragdo Publica e de Empresas, Ciéncias Contabeis e Turismo
(https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacacQualis/

listaConsultaGeralPeriodicos.jsf)

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A):



https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM GESTAO DE ORGANIZACOES PUBLICAS
MESTRADO PROFISSIONAL

ANEXO 2

TEMAS DE INTERESSE

LINHA DE PESQUISA: INOVAGCAO E MODERNIZAGAO DE SISTEMAS E PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS

TEMAS DE INTERESSE

IMPLANTACAO DE FERRAMENTAS GERENCIAIS NO SETOR PUBLICO

LOGISTICA E QUALIDADE NA ADMINISTRACAO PUBLICA

OS IMPACTOS NO INDIVIDUO E NA SOCIEDADE COM O USO DA TECNOLOGIA E
INFORMACAO NO SETOR PUBLICO

ADOCAO DE TECNOLOGIA EM ORGANIZAGOES PUBLICAS E DO TERCEIRO SETOR

APLICACAO DOS CONCEITOS LEAN NA ADMINISTRACAO PUBLICA

LINHA DE PESQUISA: PESSOAS E SOCIEDADE

TEMAS DE INTERESSE

TRABALHO, PESSOAS E COMPORTAMENTO NO SETOR PUBLICO

POLITICAS PUBLICAS DE FOMENTO A CIENCIA, A INOVACAO E A TECNOLOGIA

VIOLENCIA, SAUDE E QUESTOES DE GENERO EM ORGANIZACOES PUBLICAS

ETICA E DIRETOS HUMANOS NA GESTAO PUBLICA E NAS RELAGOES SOCIAIS

MARKETING, CIDADANIA E POLITICAS SOCIAIS

EMPREENDEDORISMO, SUSTENTABILIDADE E INOVAGCAO EM ORGANIZACOES PUBLICAS

GESTAO ESTRATEGICA DE STAKEHOLDERS EM ORGANIZACOES PUBLICAS

LINHA DE PESQUISA: FERRAMENTAS DE AVALIAGAO E CONTROLE DA GESTAO PUBLICA

TEMAS DE INTERESSE

AVALIACAO DA GESTAO PUBLICA NA PERSPECTIVA DOS DIFERENTES AGENTES E USUARIOS

DESEMPENHO E GOVERNANGA DA GESTAO PUBLICA BRASILEIRA

A REPARTICAO DAS RECEITAS TRIBUTARIAS E O PROCESSO DE ENDIVIDAMENTO PUBLICO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM GESTAO DE ORGANIZACOES PUBLICAS
MESTRADO PROFISSIONAL
ANEXO 3

MODELO DE MEMORIAL DO(A) CANDIDATO(A)

1. APRESENTAGAO

Eu , venho por meio deste

memorial apresentar a minha candidatura para o curso de Mestrado, junto ao Programa
de Poés-Graduacdao em Gestao de Organizagées Publicas da Universidade Federal de
Santa Maria (PPGOP/UFSM).

2. RAZOES DE CANDIDATURA

[Descreva nesse item as razdes pelas quais vocé deseja candidatar-se ao curso
pretendido no Programa de Pés-Graduacao em Gestdao de Organizagdées Publicas da
Universidade Federal de Santa Maria (PPGOP/UFSM). Nesta segado, vocé também pode
apresentar seus interesses tematicos e de pesquisa que acredita serem motivos para

que o Programa seja escolhido como espac¢o de sua formagao].

3. TRAJETORIA ESCOLAR E ACADEMICA

[De forma narrativa, apresente neste item onde fez sua formagao, de quais projetos ou
atividades de pesquisa e extensao participou ao longo de sua trajetéria. Destaque as
eventuais experiéncias profissionais que teve, bem como os cursos de graduagao, pos-
graduagao ou formagcao complementar dos quais participou e que também avalia como

pertinentes para sua trajetéria].

4. DEDICAGAO AO CURSO

[De maneira sumaria, apresente as possibilidades que tera de dedicagao ao curso, caso
aprovadal/o (dedicagao parcial, integral ou exclusiva, se trabalha ou tem alguma fonte de
renda). Se julgar pertinente, indique as possibilidades de deslocamento e moradia que

serao necessarias para a participagao no curso]j.
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	1. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
	1.1. A inscrição e o envio dos documentos necessários à avaliação do candidato será realizada via web, de 31 de julho a 13 de agosto, até as 15 horas, no link disponível na página do Edital 019/2021/PRPGP, no endereço eletrônico https://www.ufsm.br/editais, filtrando por Editais da PRPGP, sendo essa a única modalidade de inscrição aceita.
	1.1.1. Constitui-se responsabilidade do(a) candidato(a) a leitura integral dos Editais (geral e específico), o conhecimento pleno das instruções e orientações, o acompanhamento das publicações dos resultados no site www.ufsm.br/ppgop e demais orientações relativas ao cronograma do processo seletivo.
	1.1.2. A inscrição neste Edital implica na aceitação irrestrita, por parte dos(as) candidatos(as), das normas gerais e das orientações estabelecidas neste Edital específico.
	1.1.3. O envio dos documentos para seleção ocorre no ato da inscrição, conforme instruções do Edital Geral e deste edital específico e o seu envio é de responsabilidade exclusiva de cada candidato(a).
	1.1.4. A ausência destes documentos necessários a avaliação (item 3) acarreta na eliminação do candidato.
	1.1.5. O candidato a este edital se compromete a realizar as atividades de orientação e de defesa de projeto e de dissertação, além das atividades dos grupos de pesquisa, no campus Sede da UFSM, em Santa Maria.
	1.1.6. Informações sobre o programa, as linhas e docentes estão no site www.ufsm.br/ppgop.


	2. DAS VAGAS E PÚBLICO ALVO
	2.1. Área de concentração: Gestão de Organizações Públicas
	2.2. CANDIDATOS: Diplomados em qualquer curso superior de graduação.
	2.3. A inscrição deverá ser feita por linha de pesquisa
	2.3.1. Ferramentas de Avaliação e Controle da Gestão pública – até 07 vagas
	2.3.2. Inovação e Modernização de Sistemas e Processos Administrativos – até 08 vagas
	2.3.3. Pessoas e Sociedade – até 10 vagas

	2.4. Caso não haja candidatos aprovados suficientes em uma das linhas de pesquisa para o preenchimento das vagas, a critério do Colegiado do PPGOP, essas poderão ser remanejadas.
	2.5. A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Organizações Públicas da Universidade Federal de Santa Maria (PPGOP/UFSM), com base na capacidade de orientação, poderá não preencher totalmente o número máximo de vagas ofertadas.

	3. DOCUMENTAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO CANDIDATO – Todos os arquivos enviados online deverão estar em formato PDF legível e não serão aceitos documentos em outro formato.
	3.1. Documento de identificação com foto e CPF (exemplo: RG, CNH, Passaporte, etc);
	3.1.1. CPF – inserir caso não conste no documento de identificação com foto. Documento obrigatório para cidadãos brasileiros. Em caso de classificação, é usado para acesso ao sistema de confirmação de vaga);

	3.2. Comprovante de titulação de Graduação: Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, na ausência deste, o Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de cada IES ou Atestado de Provável Formando emitido pela Coordenação do respectivo Curso;
	3.3. Curriculum Vitae, modelo Lattes CNPq, devidamente atualizado;
	3.4. Ficha de avaliação do currículo (Anexo 1), devidamente documentada. Enviar em arquivo único: a) a ficha de avaliação, e b) os comprovantes na ordem que aparecem no currículo. Os comprovantes enviados em arquivo separados, prejudicando a análise da Comissão de Seleção, NÃO serão pontuados na ficha de avaliação.
	3.5. Projeto de pesquisa, em PDF, entre sete e quinze páginas (máximo), em espaço 1,5 (um vírgula cinco), letra Times New Roman nº 12, contendo: capa (título, linha de pesquisa, tema de interesse (Anexo 2) e nome do candidato), introdução, problema de pesquisa, objetivos, justificativa, breve referencial teórico, metodologia e referências bibliográficas, apresentado conforme as normas da ABNT vigentes.
	3.5.1. Ressalta-se que o projeto de pesquisa deverá OBRIGATORIAMENTE especificar uma das Linhas de Pesquisa do Programa e um Tema de Interesse vinculado à linha. Projetos não enquadrados nessas condições não serão considerados e as notas serão zeradas.
	3.5.2. Cada candidato poderá optar por apenas uma linha de pesquisa. Caso o(a) candidato(a) faça mais de uma inscrição, em linhas diferentes, valerá a última inscrição finalizada.
	3.5.3. Os temas de interesse, por linha de pesquisa, encontram-se no Anexo 2 do edital.

	3.6. Memorial contendo a trajetória do candidato e motivos para escolha da candidatura no PPGOP/UFSM (sugestão de modelo disponível no Anexo 3). O memorial deve ser feito levando em consideração os pontos abordados no Anexo 3, assinado pelo candidato.
	3.7. Link do Vídeo do candidato. O candidato ficará com nota zero no vídeo, se: a) Caso o candidato não apresente o link no ato da inscrição; b) o link não funcione; c) Comissão de Seleção tenha que pedir autorização para ter acesso ao vídeo (veja item 4.3).
	3.8. Certificado do teste ANPAD. Caso o candidato não apresente este documento ficará com nota zero no critério de avaliação Teste ANPAD.
	3.9. Informações adicionais poderão ser obtidas na página do programa www.ufsm.br/ppgop ou por e-mail ppgop.ufsm@gmail.com.

	4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
	4.1. Critérios para Avaliação do Curriculum Vitae, modelo Lattes (peso 3,0 pontos):
	4.1.1. Formação:
	*São consideradas áreas afins formados em Administração Empresas, Ciências Contábeis e Turismo.
	4.1.2. Experiência Docente e/ou Profissional:
	4.1.3. Produção Científica (a partir de 1º de janeiro de 2016, incluindo 2021):
	4.1.3.1. Para ver a classificação do periódico na Área (ver qual o Qualis do periódico publicado), o candidato deve acessar o link “https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf”, com evento de classificação “periódicos quadriênio 2013 a 2016” e área de avaliação “Administração Pública e de Empresas, Ciências Contábeis e Turismo”.

	4.1.4. A pontuação do Curriculum Vitae (ficha de avaliação) será convertida em nota de zero a dez. Para fins desta conversão será atribuída a nota dez ao candidato com maior nota total no Curriculum Vitae entre todos os candidatos inscritos no processo seletivo. Para todos os demais candidatos aplicar-se-á a regra de três simples para atribuição da nota no Curriculum Vitae.
	4.1.5. A ficha de avaliação do Curriculum Vitae deverá ser totalmente preenchida pelo candidato, conforme demonstrado no Anexo 1. A ficha deverá obrigatoriamente ser preenchida (quantidade e soma total de cada item) e assinada pelo candidato. Caberá a comissão de seleção conferir a nota atribuída com os respectivos documentos comprobatórios.
	4.1.6. Caso o candidato não preencha (quantidade dos itens solicitados, soma de cada item e pontuação total) ou não assine a ficha de avaliação do Curriculum Vitae (Anexo 1), terá nota zero neste item.

	4.2. Critérios de Avaliação do Projeto de Pesquisa: (peso 3,5 pontos).
	4.2.1. A pontuação mínima na Avaliação do Projeto de Pesquisa é 0 (zero) e a pontuação máxima é 10 (dez), por candidato. A nota será atribuída, individualmente, para cada candidato sem conversão e essa será a nota final de Avaliação do Projeto de Pesquisa. A avaliação do Projeto de Pesquisa é classificatória e será somada as demais Provas de Seleção.

	4.3. Critérios da Avaliação da Defesa do Projeto/Entrevista em Vídeo (peso 3,0 pontos):
	4.3.1. Nesta etapa o candidato deverá gravar um vídeo e enviar o link do vídeo junto com os documentos exigidos para inscrição (item 3.7 do edital).
	4.3.2. Neste vídeo (de 5 minutos, no máximo), o candidato deverá fazer (substituindo, excepcionalmente, a entrevista presencial):
	4.3.2.1. Apresentação do candidato (nome e linha de pesquisa a qual está concorrendo);
	4.3.2.2. Defesa do currículum vitae (formação, experiência profissional e acadêmica, produções, iniciação científica, etc);
	4.3.2.3. Defesa do projeto de pesquisa (problema e objetivos, método a ser utilizado). Dar maior ênfase no método a ser trabalho, como tipo de pesquisa, amostra ou unidade de análise, forma de coleta dos dados, validação, forma de análise dos dados, limitações do trabalho, etc. Dedique-se mais tempo neste item.
	4.3.2.4. O que se espera do mestrado para a sua vida pessoal e profissional.

	4.3.3. Orientações sobre o envio do vídeo:

	a. Gravação em smartphones ou similares;
	b. Formato mp4 ou similar;
	c. Posição horizontal,
	d. Enquadrando todo o rosto até a metade da linha do peito.
	4.3.4. Recomenda-se olhar para a câmera, utilizar um ambiente que tenha boa iluminação e nitidez.
	4.3.5. O vídeo terá duração máxima de 5 minutos.
	4.3.6. A pontuação mínima na avaliação da Defesa do Projeto/Entrevista em Vídeo é 0 (zero) e a pontuação máxima é 10 (dez) por candidato. A nota será atribuída, individualmente, para cada candidato sem conversão e essa será a nota de Avaliação da Defesa do Projeto/Entrevista em Vídeo. A nota da Avaliação da Defesa do Projeto/Entrevista em Vídeo é classificatória e será somada as demais Provas de Seleção

	4.4. Avaliação do Teste ANPAD (peso 0,50).
	4.4.1. A pontuação do Teste ANPAD será atribuída conforme a seguinte Tabela:
	4.4.2. O certificado de pontuação do Teste ANPAD deverá ser apresentado no momento da inscrição em campo específico.
	4.4.3. Os candidatos que não apresentarem o certificado de pontuação do Teste ANPAD no momento da inscrição online ficarão com nota zero nesse critério.
	4.4.4. Serão considerados apenas os certificados de desempenho no Teste ANPAD realizados a partir da edição de setembro de 2019.
	4.4.5. A nota da Avaliação do Teste Anpad é classificatória e será somada as demais Provas de Seleção.


	5. CLASSIFICAÇÃO
	5.1. Para a classificação dos candidatos, aplicar-se-ão os pesos às notas obtidas no Curriculum Vitae, no projeto e na defesa do projeto/entrevista em vídeo conforme o quadro a seguir:
	5.1.1. A classificação do candidato será realizada de acordo com a Linha de Pesquisa identificada no Projeto de Pesquisa apresentado pelo candidato para avaliação.
	5.1.2. A critério do Colegiado do Programa, caso haja vagas não preenchidas em alguma linha de pesquisa e haja vagas suplentes em outra linha, poderá haver realocação de candidatos de uma linha em outra linha, de acordo com o interesse dos docentes da linha e consultado o candidato.
	5.1.3. A Nota Geral (NG) do candidato será calculada com base na seguinte equação:
	5.1.4. A Nota Geral (NG) mínima para a classificação será de seis pontos.
	5.1.5. As notas serão divulgadas no site do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Organizações Públicas (www.ufsm.br/ppgop) até o dia 17 de setembro de 2021.
	5.1.6. Em caso de empate, será classificado o candidato com melhor desempenho na análise do Curriculum Vitae. Mantendo-se o empate será classificado o candidato com maior idade.


	6. DOS PEDIDOS DE RECURSO
	6.1. O(A) candidato(a) que desejar contestar o resultado final e a lista de candidatos(as) classificados(as) e suplentes, divulgada pela PRPGP, poderá interpor recurso administrativo através de e-mail ao endereço ppgop.ufsm@gmail.com, com o assunto RECURSO “nome do candidato”, nos prazos estipulados no Edital 019/2021.
	6.2. Não serão aceitos pedidos de reconsiderações e/ou informações sobre notas por qualquer outro meio.


